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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
GABINETE DA VEREADORA MARGARETE RÉGIA 

Projeto de Resolução Nº        /            .               
	Cria a Frente Parlamentar de Combate e Enfrentamento as Drogas e dá outras providências.


A Presidência da Câmara Municipal de Natal,

Faço saber que a Câmara Municipal de Natal, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 22, inciso XVII, da Lei Orgânica do Município de Natal;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Natal aprovou e eu PROMULGO a seguinte Resolução:
Art. 1º - Fica criada a Frente Parlamentar de Combate e Enfrentamento as Drogas no município de Natal.
Parágrafo único – A Frente Parlamentar prevista no caput deste artigo tem o objeto de reunir os parlamentares desta Casa comprometidos com a busca de solução institucional de políticas públicas para o município de Natal. 
Art. 2º - A adesão à Frente Parlamentar será facultada a todos os vereadores da Câmara Municipal de Natal.
Art. 3º - As reuniões da Frente Parlamentar terão caráter público.
Art. 4º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salão das sessões da Câmara Municipal do Natal.

Palácio Padre Miguelinho, Natal/RN, 19 de fevereiro de 2021.

Atenciosamente,
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Ver. Margarete Régia – PROS

JUSTIFICATIVA
                 Esta Frente Parlamentar terá caráter suprapartidário, tendo por objetivo reunir parlamentares desta Casa comprometidos com o ideal de acompanhar os processos legislativos e outras atividades que apresentem relação, direta ou indireta com combate ao uso drogas, bem como no apoio a políticas públicas, programas e ações governamentais e não governamentais com o objetivo de desenvolver um plano de ação destinado a enfraquecer e amortecer o consumo de drogas na Cidade de Natal. 

               Desse modo, entendemos ser de extrema importância para a Cidade de Natal, a criação, da Frente Parlamentar a fim de impedir que crianças e adolescentes venham a ter contato com as drogas, e criem mecanismos eficientes para dizer não quando assediados. Essas políticas deverão observar fatores que vão ter impacto positivo para cada bairro da nossa cidade sensibilizando os adolescentes elaborando projetos de vida incluindo valores pessoais, morais e inserção sócios familiares. 

              Faz-se necessário, portanto, uma educação preventiva e a conscientização de todos: alunos, pais professores, políticos, enfim, toda a comunidade sobre os efeitos e consequências maléficas causadas por essas substâncias à vida humana em todos os seus aspectos físico, psíquico e social. 
              A Frente Parlamentar de Combate e Enfrentamento às Drogas opera na valorização da vida como um bem social a serviço da construção de uma sociedade mais digna e fraterna. À vista do exposto e pelo relevante propósito desta iniciativa, justifica-se o presente requerimento. 

Salão das sessões da Câmara Municipal do Natal.

                                                Palácio Padre Miguelinho, Natal/RN, 19 de fevereiro de 2021.
Atenciosamente,
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Ver. Margarete Régia - PROS
Rua Jundiaí, 546 - Tirol, Natal - RN, 59020-120
Gabinete: Vereadora Margarete Régia - Telefone: (84) 3322-2263 
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